
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SAMUEL SHOP CAR LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

020

046

2001

2211

MARACANAU

10 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

CEP2300220962

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/137.566-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300220962

Data

10/08/2023

061.566.993-09 MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 10/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA 
SAMUEL SHOP CAR LTDA 
CNPJ 23.321.489/0001-07 

 

 

SAMUEL RODRIGUES CANDIDO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 08/04/1993, nº do CPF: 

062.390.153-69, identidade: 2005009231333, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 

RUA 36, número 600, bairro JEREISSATI I, município MARACANAU - CE, CEP: 61.900-620, representado 

neste ato por seu PROCURADOR MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE, nacionalidade BRASILEIRA, 

Casado, nascido em 29/05/1994, nº do CPF 061.566.993-09, identidade: 20072290000, órgão expedidor: 

SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): Avenida XV - (Conj Jereissati II), número 164, a n d a r  1 , bairro 

Senador Carlos Jereissati, município PACATUBA - CE, CEP: 61.814-328 na qualidade de Empresária da 

empresa SAMUEL R CANDIDO VEICULOS, com sede e domicílio na RUA 37 (CJ JEREISSATI I), número 599, 

bairro JEREISSATI I, LETRA A, município MARACANAU - CE, CEP: 61.900-630, inscrito na Junta Comercial 

do Estado do Ceará, sob NIRE n° 2310367877-7 e no CNPJ  sob n° 23.321.489/0001-07; 

Ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, 

conforme parágrafo § 1º do art. 1.052 do Código Civil, e em obediência ao contido na Instrução Normativa 

DREI Nº 63, de 11 de junho de 2019 que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, 

pela legislação específica que disciplina essa forma societária: 

 

 
I – DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial SAMUEL SHOP CAR LTDA, e nome 

fantasia de SAMUEL VEICULOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sede na AVENIDA PADRE JOSE HOLANDA DO VALE, Número 700, 

LUZARDO VIANA, município MARACANAU - CE, CEP: 61910-000, podendo abrir e fechar filiais em 

quaisquer partes do território nacional por decisão dos sócios, obedecidas às restrições legais. 

 

 

 

II – DO OBJETO SOCIAL 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Passa a ter por objeto:  

 

• 4541-2/04 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS  

• 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 

• 4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 

• 4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

• 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM 

GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS 

 

III – DO PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 
 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 14/09/2015, sendo que seu prazo é 

indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA 
SAMUEL SHOP CAR LTDA 
CNPJ 23.321.489/0001-07 

 

IV – DO CAPITAL SOCIAL 
 
 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais), divididos em 10.000 

(Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas pelo 

sócio único, em moeda corrente do país. 

 

 

V - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital social 

integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 

 

 

VI - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 
 
 

CLÁUSULA   SÉTIMA:   A   administração    da sociedade    limitada    unipessoal    caberá    ao    sócio único 

SAMUEL RODRIGUES CANDIDO, tendo direito ao uso da firma e a representação da sociedade, podendo 

para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e 

orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e 

movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 

profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, 

desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou 

no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de 

economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e 

passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos. 

 

§ Parágrafo primeiro: Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

 

VII - RETIRADA PRO-LABORE 
 
 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio único administrador, poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró- 

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 

VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS 
 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

 

§Parágrafo único: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. Será permitida 

a distribuição de lucros e dividendos por antecipação, tanto quanto a situação da sociedade permitir, 

feitas as necessárias provisões cautelares. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA 
SAMUEL SHOP CAR LTDA 
CNPJ 23.321.489/0001-07 

 
 

IX - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, 

realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas 

as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 

incorporado ao patrimônio do titular. 

 

 

X - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
 

DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

 

§Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

 

XI - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
 

DÉCIMA SEGUNDA: O sócio único administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

 

XII - FORO 
 
 

DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Maracanaú/CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Maracanaú - CE, 09 de agosto de 2023. 
 

 

 
 

SAMUEL RODRIGUES CANDIDO 
Representado por MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/137.566-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300220962

Data

10/08/2023

061.566.993-09 MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 10/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Pacatuba, 10 de agosto de 2023.

Eu, MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 29/05/1994, RG Nº 20072290000 SSPDS-CE,

CPF 061.566.993-09, AVENIDA XV (CONJ JEREISSATI II), Nº 164, ANDAR 1, BAIRRO

SENADOR CARLOS JEREISSATI, CEP 61814-328, PACATUBA - CE, DECLARO, SOB

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

d i g i t a l ,  S Ã O  V E R D A D E I R O S  E  C O N F E R E M  C O M  O S  R E S P E C T I V O S

ORIGINAIS.

MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/137.566-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SAMUEL SHOP CAR LTDA, de CNPJ 23.321.489/0001-07 e
protocolado sob o número 23/137.566-2 em 10/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
23202629278, em 14/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

061.566.993-09 MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 10/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

061.566.993-09 MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 10/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

061.566.993-09 MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 10/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em
14/08/2023, às 16:21.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. segunda-feira, 14 de agosto de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.321.489/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SAMUEL SHOP CAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SAMUEL VEICULOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PADRE JOSE HOLANDA DO VALE

NÚMERO
700

COMPLEMENTO
********

 
CEP
61.910-000

BAIRRO/DISTRITO
LUZARDO VIANA

MUNICÍPIO
MARACANAU

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SAMUELMOTOS1@GMAIL.COM

TELEFONE
(85) 4113-9343

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/09/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2024 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


